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Presidéncia da Republica

Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos

LEI COMPLEMENTAR N° 116, DE 31 DE JULHO DE 2003

Disp&e sobre o Imposto Sobre Servigcos de Qualquer Natureza,
Mensagem de veto de competéncia dos Municipios e do Distrito Federal, e da
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Fago saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

Art. 12 O Imposto Sobre Servicos de Qualquer Natureza, de competéncia dos Municipios e do Distrito Federal, tem como
fato gerador a prestacdo de servicos constantes da lista anexa, ainda que esses ndo se constituam como atividade
preponderante do prestador.

§ 12 O imposto incide também sobre o servigo proveniente do exterior do Pais ou cuja prestagdo se tenha iniciado no
exterior do Pais.

§ 29 Ressalvadas as excegdes expressas nha lista anexa, os servicos nela mencionados nédo ficam sujeitos ao Imposto
Sobre Operacdes Relativas a Circulacdo de Mercadorias e PrestacGes de Servicos de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicacéo — ICMS, ainda que sua prestacéo envolva fornecimento de mercadorias.

§ 32 O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os servigos prestados mediante a utilizagdo de
bens e servigos publicos explorados economicamente mediante autorizagdo, permissdo ou concessao, com o pagamento de
tarifa, preco ou pedagio pelo usuario final do servico.

§ 42 A incidéncia do imposto ndo depende da denominagéo dada ao servigo prestado.
Art. 22 O imposto nao incide sobre:
| — as exportacdes de servigos para o exterior do Pais;

Il — a prestagcdo de servicos em relacdo de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores e membros de conselho
consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundacfes, bem como dos sécios-gerentes e dos gerentes-delegados;

Il — o valor intermediado no mercado de titulos e valores mobiliarios, o valor dos depdésitos bancarios, o principal, juros e
acréscimos moratdrios relativos a operacoes de crédito realizadas por instituicdes financeiras.

Paragrafo Unico. Nao se enquadram no disposto no inciso | os servigos desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se
verifique, ainda que o0 pagamento seja feito por residente no exterior.

Art. 32 O servico considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento prestador ou, na falta do
estabelecimento, no local do domicilio do prestador, exceto nas hipéteses previstas nos incisos | a XXIl, quando o imposto
serd devido no local:

| — do estabelecimento do tomador ou intermediario do servico ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver
domiciliado, na hipétese do § 12 do art. 12 desta Lei Complementar;

Il — da instalacdo dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos servi¢cos descritos no subitem 3.05
da lista anexa;

[l — da execucéo da obra, no caso dos servigos descritos no subitem 7.02 e 7.19 da lista anexa;
IV — da demoli¢do, no caso dos servigos descritos no subitem 7.04 da lista anexa;

V — das edificagbes em geral, estradas, pontes, portos e congéneres, no caso dos servicos descritos no subitem 7.05 da
lista anexa;

VI — da execucdo da varri¢cao, coleta, remocéo, incineracdo, tratamento, reciclagem, separacédo e destinacao final de lixo,
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rejeitos e outros residuos quaisquer, no caso dos servigos descritos no subitem 7.09 da lista anexa;

VIl — da execuc¢éo da limpeza, manutencdo e conservacdo de vias e logradouros publicos, iméveis, chaminés, piscinas,
parques, jardins e congéneres, no caso dos servi¢cos descritos no subitem 7.10 da lista anexa;

VIIl — da execucgdo da decoragéo e jardinagem, do corte e poda de arvores, no caso dos servicos descritos no subitem
7.11 da lista anexa;

IX — do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes fisicos, quimicos e bioldgicos, no caso dos
servicos descritos no subitem 7.12 da lista anexa;

X — (VETADO)
XI — (VETADO)

XIl — do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubacéo e congéneres, no caso dos servigos descritos no subitem
7.16 da lista anexa;

XIII — da execugédo dos servicos de escoramento, contengdo de encostas e congéneres, no caso dos servi¢cos descritos
no subitem 7.17 da lista anexa;

XIV — da limpeza e dragagem, no caso dos servi¢gos descritos no subitem 7.18 da lista anexa;
XV — onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos servi¢os descritos no subitem 11.01 da lista anexa;

XVI — dos bens ou do domicilio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos servicos descritos no
subitem 11.02 da lista anexa;

XVII — do armazenamento, depdsito, carga, descarga, arrumacao e guarda do bem, no caso dos servicos descritos no
subitem 11.04 da lista anexa;

XVIII — da execucao dos servicos de diversao, lazer, entretenimento e congéneres, no caso dos servicos descritos nos
subitens do item 12, exceto 0 12.13, da lista anexa,;

XIX — do Municipio onde esta sendo executado o transporte, no caso dos servigcos descritos pelo subitem 16.01 da lista
anexa;

XX — do estabelecimento do tomador da mao-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no
caso dos servigos descritos pelo subitem 17.05 da lista anexa;

XXI — da feira, exposi¢do, congresso ou congénere a que se referir o planejamento, organizacdo e administracéo, no
caso dos servicos descritos pelo subitem 17.10 da lista anexa;

XXII — do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviario, ferroviario ou metroviario, no caso dos servicos descritos pelo
item 20 da lista anexa.

8 12 No caso dos servigos a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o
imposto em cada Municipio em cujo territério haja extensao de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer
natureza, objetos de locacéo, sublocacao, arrendamento, direito de passagem ou permisséo de uso, compartilhado ou néo.

8 22 No caso dos servigos a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, considera-se ocorrido o fato gerador e devido
0 imposto em cada Municipio em cujo territorio haja extensao de rodovia explorada.

§ 32 Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento prestador nos servigcos executados em
aguas maritimas, excetuados os servigos descritos no subitem 20.01.

Art. 42 Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a atividade de prestar servicos,
de modo permanente ou temporario, e que configure unidade econémica ou profissional, sendo irrelevantes para caracteriza-
lo as denominacdes de sede, filial, agéncia, posto de atendimento, sucursal, escritério de representacdo ou contato ou
guaisquer outras que venham a ser utilizadas.

Art. 52 Contribuinte é o prestador do servico.
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Art. 62 Os Municipios e o Distrito Federal, mediante lei, poderdo atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo
crédito tributario a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigacdo, excluindo a responsabilidade do
contribuinte ou atribuindo-a a este em carater supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigacao, inclusive no que
se refere a multa e aos acréscimos legais.

§ 1° Os responsaveis a que se refere este artigo estdo obrigados ao recolhimento integral do imposto devido, multa e
acréscimos legais, independentemente de ter sido efetuada sua retencdo na fonte.

§ 22 Sem prejuizo do disposto no caput e no § 12 deste artigo, séo responsaveis:

| — o tomador ou intermediario de servigo proveniente do exterior do Pais ou cuja prestagdo se tenha iniciado no exterior
do Pals;

Il — a pessoa juridica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediaria dos servicos descritos nos subitens 3.05,
7.02,7.04,7.05,7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista anexa.

Art. 72 A base de célculo do imposto é o preco do servico.

8 1° Quando os servigos descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa forem prestados no territério de mais de um
Municipio, a base de célculo sera proporcional, conforme o caso, a extensdo da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de
gualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao nimero de postes, existentes em cada Municipio.

§ 22 Néo se incluem na base de calculo do Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza:

| - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos servigcos previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de servicos anexa
a esta Lei Complementar;

Il - (VETADO)

§ 39 (VETADO)

Art. 82 As aliquotas maximas do Imposto Sobre Servicos de Qualquer Natureza sdo as seguintes:
| - (VETADO)

Il — demais servicos, 5% (cinco por cento).

Art. 92 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicacéo.

Art. 10. Ficam revogados os arts. 82, 10, 11 e 12 do Decreto-Lei n° 406, de 31 de dezembro de 1968; os incisos IlI, 1V, V
e VIl do art. 32 do Decreto-Lei n° 834, de 8 de setembro de 1969; a Lei Complementar n° 22, de 9 de dezembro de 1974; a

Lei n© 7.192, de 5 de junho de 1984; a Lei Complementar n° 56, de 15 de dezembro de 1987; e a Lei Complementar n® 100,
de 22 de dezembro de 1999.

Brasilia, 31 de julho de 2003; 182° da Independéncia e 1152 da Republica.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Antbnio Palocci Filho

Este texto ndo substitui o publicado no D.O.U. de 1°.8.2003
Lista de servicos anexa a Lei Complementar n°® 116, de 31 de julho de 2003.
1 — Servicos de informatica e congéneres.
1.01 — Analise e desenvolvimento de sistemas.
1.02 — Programacé&o.

1.03 — Processamento de dados e congéneres.
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1.04 — Elaboracéo de programas de computadores, inclusive de jogos eletronicos.
1.05 — Licenciamento ou cessédo de direito de uso de programas de computacao.
1.06 — Assessoria e consultoria em informética.

1.07 — Suporte técnico em informatica, inclusive instalagédo, configuracdo e manutencédo de programas de computacéo e
bancos de dados.

1.08 — Planejamento, confec¢ao, manutencéo e atualizacdo de paginas eletronicas.
2 — Servicos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

2.01 — Servicos de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

3 — Servigos prestados mediante locacao, cesséo de direito de uso e congéneres.
3.01 — (VETADO)

3.02 — Cessao de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.

3.03 — Exploragéo de salbes de festas, centro de convencgdes, escritdrios virtuais, stands, quadras esportivas, estadios,
ginasios, auditérios, casas de espetaculos, parques de diversdes, canchas e congéneres, para realizacdo de eventos ou
negécios de qualquer natureza.

3.04 — Locacao, sublocacdo, arrendamento, direito de passagem ou permissdo de uso, compartilhado ou nao, de
ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza.

3.05 — Cessdo de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario.
4 — Servicos de saude, assisténcia médica e congéneres.
4.01 — Medicina e biomedicina.

4.02 — Analises clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonancia
magnética, radiologia, tomografia e congéneres.

4.03 — Hospitais, clinicas, laboratérios, sanatorios, manicémios, casas de salude, prontos-socorros, ambulatérios e
congéneres.

4.04 — Instrumentagéo cirurgica.

4.05 — Acupuntura.

4.06 — Enfermagem, inclusive servigos auxiliares.

4.07 — Servicos farmacéuticos.

4.08 — Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.
4.09 — Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico, organico e mental.
4.10 — Nutrigdo.

4.11 — Obstetricia.

4.12 — Odontologia.

4.13 — Ortodptica.

4.14 — Préteses sob encomenda.

4.15 — Psicandlise.
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4.16 — Psicologia.

4.17 — Casas de repouso e de recuperacao, creches, asilos e congéneres.

4.18 — Inseminacao artificial, fertilizag&o in vitro e congéneres.

4.19 — Bancos de sangue, leite, pele, olhos, 6vulos, sémen e congéneres.

4.20 — Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, 6rgdos e materiais bioldgicos de qualquer espécie.
4.21 — Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento mével e congéneres.

4.22 — Planos de medicina de grupo ou individual e convénios para prestacdo de assisténcia médica, hospitalar,
odontoldgica e congéneres.

4.23 — Outros planos de salude que se cumpram através de servigos de terceiros contratados, credenciados, cooperados
ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicacdo do beneficiario.

5 — Servigos de medicina e assisténcia veterinaria e congéneres.

5.01 — Medicina veterinaria e zootecnia.

5.02 — Hospitais, clinicas, ambulatorios, prontos-socorros e congéneres, na area veterinaria.
5.03 — Laborat6rios de andlise na area veterinaria.

5.04 — Inseminacdo artificial, fertilizac&o in vitro e congéneres.

5.05 — Bancos de sangue e de 6rgaos e congéneres.

5.06 — Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen, 6rgdos e materiais bioldgicos de qualquer espécie.
5.07 — Unidade de atendimento, assisténcia ou tratamento mével e congéneres.

5.08 — Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congéneres.

5.09 — Planos de atendimento e assisténcia médico-veterinéria.

6 — Servicos de cuidados pessoais, estética, atividades fisicas e congéneres.

6.01 — Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congéneres.

6.02 — Esteticistas, tratamento de pele, depila¢do e congéneres.

6.03 — Banhos, duchas, sauna, massagens e congéneres.

6.04 — Ginastica, danca, esportes, natacéo, artes marciais e demais atividades fisicas.

6.05 — Centros de emagrecimento, spa e congéneres.

7 — Servicos relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construcdo civil, manutencéo, limpeza, meio
ambiente, saneamento e congéneres.

7.01 — Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e congéneres.

7.02 — Execucéo, por administragdo, empreitada ou subempreitada, de obras de construcgédo civil, hidraulica ou elétrica e
de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuracdo de pogos, escavacdo, drenagem e irrigacdo, terraplanagem,
pavimentacdo, concretagem e a instalacdo e montagem de produtos, pecas e equipamentos (exceto o fornecimento de
mercadorias produzidas pelo prestador de servicos fora do local da prestacdo dos servigos, que fica sujeito ao ICMS).

7.03 — Elaboracéo de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros, relacionados com obras
e servicos de engenharia; elaboracédo de anteprojetos, projetos basicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia.
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7.04 — Demolicéo.

7.05 — Reparacdo, conservacao e reforma de edificios, estradas, pontes, portos e congéneres (exceto o fornecimento de
mercadorias produzidas pelo prestador dos servicos, fora do local da prestacdo dos servicos, que fica sujeito ao ICMS).

7.06 — Colocacao e instalagdo de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisorias,
placas de gesso e congéneres, com material fornecido pelo tomador do servico.

7.07 — Recuperacao, raspagem, polimento e lustracdo de pisos e congéneres.
7.08 — Calafetacao.

7.09 — Varricdo, coleta, remocdo, incineracao, tratamento, reciclagem, separagcédo e destinagdo final de lixo, rejeitos e
outros residuos quaisquer.

7.10 — Limpeza, manutencdo e conservacao de vias e logradouros publicos, iméveis, chaminés, piscinas, parques,
jardins e congéneres.

7.11 — Decoragéo e jardinagem, inclusive corte e poda de arvores.

7.12 — Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes fisicos, quimicos e biolégicos.

7.13 — Dedetizacao, desinfec¢do, desinsetizacdo, imunizagéo, higienizacéo, desratizacao, pulverizacdo e congéneres.
7.14 — (VETADO)

7.15 - (VETADO)

7.16 — Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubacé&o e congéneres.

7.17 — Escoramento, contengdo de encostas e servigos congéneres.

7.18 — Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias, lagos, lagoas, represas, agudes e congéneres.

7.19 — Acompanhamento e fiscalizacdo da execucdo de obras de engenharia, arquitetura e urbanismo.

7.20 — Aerofotogrametria (inclusive interpretacéo), cartografia, mapeamento, levantamentos topogréficos, batimétricos,
geograficos, geodésicos, geoldgicos, geofisicos e congéneres.

7.21 — Pesquisa, perfuracdo, cimentacdo, mergulho, perfilagem, concretacdo, testemunhagem, pescaria, estimulacdo e
outros servigos relacionados com a exploracéo e explotacéo de petréleo, gas natural e de outros recursos minerais.

7.22 — Nucleacao e bombardeamento de nuvens e congéneres.

8 — Servicos de educacdo, ensino, orientacdo pedagodgica e educacional, instrucdo, treinamento e avaliacdo pessoal de
qualquer grau ou natureza.

8.01 — Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.
8.02 — Instrucao, treinamento, orientagdo pedagogica e educacional, avaliagdo de conhecimentos de qualquer natureza.
9 — Servigos relativos a hospedagem, turismo, viagens e congéneres.

9.01 — Hospedagem de qualguer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residéncia,
residence-service, suite service, hotelaria maritima, motéis, pensfes e congéneres; ocupacdo por temporada com
fornecimento de servi¢co (o valor da alimentacéo e gorjeta, quando incluido no preco da diéria, fica sujeito ao Imposto Sobre
Servigos).

9.02 — Agenciamento, organizacdo, promoc¢ao, intermediacdo e execuc¢do de programas de turismo, passeios, viagens,
excurs@es, hospedagens e congéneres.

9.03 — Guias de turismo.
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10 — Servicos de intermediacao e congéneres.

10.01 — Agenciamento, corretagem ou intermediacdo de cambio, de seguros, de cartées de crédito, de planos de salde
e de planos de previdéncia privada.

10.02 — Agenciamento, corretagem ou intermediacéo de titulos em geral, valores mobiliarios e contratos quaisquer.
10.03 — Agenciamento, corretagem ou intermediacéo de direitos de propriedade industrial, artistica ou literaria.

10.04 — Agenciamento, corretagem ou intermediagéo de contratos de arrendamento mercantil (leasing), de franquia
(franchising) e de faturizagéo (factoring).

10.05 — Agenciamento, corretagem ou intermediacdo de bens moéveis ou imoveis, ndo abrangidos em outros itens ou
subitens, inclusive aqueles realizados no &mbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

10.06 — Agenciamento maritimo.

10.07 — Agenciamento de noticias.

10.08 — Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculagdo por quaisquer meios.
10.09 — Representacdo de qualquer natureza, inclusive comercial.

10.10 — Distribuicao de bens de terceiros.

11 - Servicos de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilancia e congéneres.

11.01 — Guarda e estacionamento de veiculos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcacdes.
11.02 - Vigilancia, seguran¢a ou monitoramento de bens e pessoas.

11.03 — Escolta, inclusive de veiculos e cargas.

11.04 — Armazenamento, depdsito, carga, descarga, arrumacéo e guarda de bens de qualquer espécie.
12 — Servicos de diversdes, lazer, entretenimento e congéneres.

12.01 - Espetaculos teatrais.

12.02 — Exibi¢bes cinematograficas.

12.03 — Espetaculos circenses.

12.04 — Programas de audit6rio.

12.05 — Parques de diversdes, centros de lazer e congéneres.

12.06 — Boates, taxi-dancing e congéneres.

12.07 — Shows, ballet, dancas, desfiles, bailes, 6peras, concertos, recitais, festivais e congéneres.
12.08 — Feiras, exposicdes, congressos e congéneres.

12.09 - Bilhares, boliches e diversdes eletrbnicas ou néo.

12.10 — Corridas e competi¢cdes de animais.

12.11 — Competicdes esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com ou sem a participacéo do espectador.
12.12 — Execucado de musica.

12.13 - Producédo, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetaculos, entrevistas, shows, ballet, dancas,
desfiles, bailes, teatros, éperas, concertos, recitais, festivais e congéneres.
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12.14 — Fornecimento de musica para ambientes fechados ou ndo, mediante transmissao por qualquer processo.
12.15 — Desfiles de blocos carnavalescos ou folcléricos, trios elétricos e congéneres.

12.16 — Exibicdo de filmes, entrevistas, musicais, espetédculos, shows, concertos, desfiles, 6peras, competicdes
esportivas, de destreza intelectual ou congéneres.

12.17 — Recreacdo e animacdao, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza.

13 — Servicos relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.

13.01 — (VETADO)

13.02 - Fonografia ou gravacéo de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congéneres.

13.03 — Fotografia e cinematografia, inclusive revelagédo, ampliacéo, copia, reproducao, trucagem e congéneres.
13.04 — Reprografia, microfilmagem e digitalizacéo.

13.05 — Composicéo gréfica, fotocomposicao, clicheria, zincografia, litografia, fotolitografia.

14 — Servicos relativos a bens de terceiros.

14.01 — Lubrificacéo, limpeza, lustracdo, revisdo, carga e recarga, conserto, restauracdo, blindagem, manutencéo e
conservacdo de maquinas, veiculos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto pecas e
partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.02 — Assisténcia técnica.
14.03 — Recondicionamento de motores (exceto pegas e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).
14.04 — Recauchutagem ou regeneracédo de pneus.

14.05 — Restauracdo, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento,
galvanoplastia, anodizagéo, corte, recorte, polimento, plastificacdo e congéneres, de objetos quaisquer.

14.06 - Instalagdo e montagem de aparelhos, maquinas e equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao
usuério final, exclusivamente com material por ele fornecido.

14.07 — Colocacéo de molduras e congéneres.

14.08 — Encadernacao, gravacéo e douracéo de livros, revistas e congéneres.

14.09 — Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuéario final, exceto aviamento.
14.10 — Tinturaria e lavanderia.

14.11 — Tapecaria e reforma de estofamentos em geral.

14.12 — Funilaria e lanternagem.

14.13 — Carpintaria e serralheria.

15 — Servicos relacionados ao setor bancéario ou financeiro, inclusive aqueles prestados por instituicbes financeiras
autorizadas a funcionar pela Uni&o ou por quem de direito.

15.01 — Administracéo de fundos quaisquer, de consorcio, de cartdo de crédito ou débito e congéneres, de carteira de
clientes, de cheques pré-datados e congéneres.

15.02 — Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e aplicacdo e caderneta de
poupanca, no Pais e no exterior, bem como a manutengédo das referidas contas ativas e inativas.

15.03 — Locacédo e manutencéo de cofres particulares, de terminais eletrénicos, de terminais de atendimento e de bens e
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equipamentos em geral.

15.04 — Fornecimento ou emissao de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, atestado de capacidade
financeira e congéneres.

15.05 — Cadastro, elaboracdo de ficha cadastral, renovacéo cadastral e congéneres, inclusdo ou exclusdo no Cadastro
de Emitentes de Cheques sem Fundos — CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais.

15.06 — Emissao, reemissao e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; abono de firmas; coleta e
entrega de documentos, bens e valores; comunicagdo com outra agéncia ou com a administracdo central; licenciamento
eletrdnico de veiculos; transferéncia de veiculos; agenciamento fiduciario ou depositario; devolucao de bens em custédia.

15.07 — Acesso, movimentacao, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por
telefone, fac-simile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e
a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informacdes relativas a contas em geral, por qualquer meio ou
processo.

15.08 — Emisséao, reemissao, alteracao, cessado, substituicdo, cancelamento e registro de contrato de crédito; estudo,
analise e avaliacdo de operacdes de crédito; emissédo, concessédo, alteracdo ou contratacdo de aval, fianca, anuéncia e
congéneres; servigos relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins.

15.09 — Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cesséo de direitos e obrigagdes, substituicdo de
garantia, alteracdo, cancelamento e registro de contrato, e demais servigos relacionados ao arrendamento mercantil
(leasing).

15.10 - Servicos relacionados a cobrancas, recebimentos ou pagamentos em geral, de titulos quaisquer, de contas ou
carnés, de cambio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrbnico, automatico ou por
maquinas de atendimento; fornecimento de posi¢cdo de cobranca, recebimento ou pagamento; emissdo de carnés, fichas de
compensacao, impressos e documentos em geral.

15.11 - Devolugéo de titulos, protesto de titulos, sustacao de protesto, manutencéo de titulos, reapresentacéo de titulos,
e demais servicos a eles relacionados.

15.12 — Custddia em geral, inclusive de titulos e valores mobiliarios.

15.13 — Servigos relacionados a operacdes de cambio em geral, edi¢cdo, alteracdo, prorrogagéo, cancelamento e baixa
de contrato de cambio; emissdo de registro de exportacdo ou de crédito; cobranca ou depdsito no exterior; emissao,
fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferéncia, cancelamento e demais servigos relativos a
carta de crédito de importacao, exportacdo e garantias recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas
a operac¢fes de cambio.

15.14 — Fornecimento, emissdo, reemissao, renovacao e manuten¢édo de cartdo magnético, cartdo de crédito, cartdo de
débito, cartdo salario e congéneres.

15.15 — Compensacao de cheques e titulos quaisquer; servicos relacionados a depdsito, inclusive depdsito identificado,
a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrdnicos e de atendimento.

15.16 — Emisséo, reemissao, liquidacao, alteragdo, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito e
similares, por qualquer meio ou processo; servigos relacionados a transferéncia de valores, dados, fundos, pagamentos e
similares, inclusive entre contas em geral.

15.17 — Emissao, fornecimento, devolucdo, sustacdo, cancelamento e oposi¢cdo de cheques quaisquer, avulso ou por
taldo.

15.18 — Servicos relacionados a crédito imobiliario, avaliacdo e vistoria de imével ou obra, andlise técnica e juridica,
emissao, reemissdo, alteracdo, transferéncia e renegociagdo de contrato, emissdo e reemissdo do termo de quitacdo e
demais servicos relacionados a crédito imobiliario.

16 — Servicos de transporte de natureza municipal.
16.01 — Servicos de transporte de natureza municipal.
17 — Servicos de apoio técnico, administrativo, juridico, contabil, comercial e congéneres.

17.01 — Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, ndo contida em outros itens desta lista; analise, exame,
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pesquisa, coleta, compilacéo e fornecimento de dados e informacgfes de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.

17.02 — Datilografia, digitacdo, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audivel, redacdo, edicao,
interpretacao, reviséo, traducéo, apoio e infra-estrutura administrativa e congéneres.

17.03 - Planejamento, coordenacgéo, programacao ou organizacao técnica, financeira ou administrativa.
17.04 — Recrutamento, agenciamento, sele¢éo e colocacdo de méo-de-obra.

17.05 — Fornecimento de ma&o-de-obra, mesmo em carater temporario, inclusive de empregados ou trabalhadores,
avulsos ou temporarios, contratados pelo prestador de servico.

17.06 — Propaganda e publicidade, inclusive promocdo de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de
publicidade, elaboragdo de desenhos, textos e demais materiais publicitarios.

17.07 — (VETADO)

17.08 — Franquia (franchising).

17.09 — Pericias, laudos, exames técnicos e andlises técnicas.

17.10 — Planejamento, organizacdo e administracdo de feiras, exposi¢des, congressos e congéneres.

17.11 — Organizacado de festas e recepcdes; bufé (exceto o fornecimento de alimentacéo e bebidas, que fica sujeito ao
ICMS).

17.12 — Administracéo em geral, inclusive de bens e negdécios de terceiros.
17.13 — Leildo e congéneres.

17.14 — Advocacia.

17.15 — Arbitragem de qualquer espécie, inclusive juridica.
17.16 — Auditoria.

17.17 — Analise de Organizagdo e Métodos.

17.18 — Atuaria e calculos técnicos de qualquer natureza.
17.19 — Contabilidade, inclusive servicos técnicos e auxiliares.
17.20 — Consultoria e assessoria econémica ou financeira.
17.21 — Estatistica.

17.22 — Cobranga em geral.

17.23 — Assessoria, andlise, avaliacdo, atendimento, consulta, cadastro, sele¢do, gerenciamento de informacdes,
administragéo de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operagdes de faturizagéo (factoring).

17.24 — Apresentacao de palestras, conferéncias, seminarios e congéneres.

18 — Servicos de regulacéo de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspec¢éo e avaliacdo de riscos para cobertura
de contratos de seguros; prevencao e geréncia de riscos seguraveis e congéneres.

18.01 - Servicos de regulacdo de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspecdo e avaliacdo de riscos para
cobertura de contratos de seguros; prevencao e geréncia de riscos seguraveis e congéneres.

19 — Servicos de distribuicdo e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartdes, pules ou cupons de
apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de titulos de capitalizacdo e congéneres.

19.01 - Servicos de distribuicdo e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartdes, pules ou cupons de
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apostas, sorteios, prémios, inclusive os decorrentes de titulos de capitalizacéo e congéneres.
20 — Servicos portuarios, aeroportuarios, ferroportuarios, de terminais rodoviarios, ferroviarios e metroviarios.

20.01 - Servicos portuarios, ferroportuarios, utilizacdo de porto, movimentacdo de passageiros, reboque de
embarcacdes, rebocador escoteiro, atracacéo, desatracagdo, servicos de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer
natureza, servicos acessorios, movimentacdo de mercadorias, servicos de apoio maritimo, de movimentacdo ao largo,
servigos de armadores, estiva, conferéncia, logistica e congéneres.

20.02 — Servigos aeroportuarios, utilizacdo de aeroporto, movimentagdo de passageiros, armazenagem de qualquer
natureza, capatazia, movimentacdo de aeronaves, servicos de apoio aeroportuarios, servicos acessoérios, movimentacao de
mercadorias, logistica e congéneres.

20.03 — Servicos de terminais rodoviarios, ferroviarios, metroviarios, movimentacdo de passageiros, mercadorias,
inclusive  suas operacdes, logistica e congéneres.

21 — Servicos de registros publicos, cartorarios e notariais.
21.01 - Servicos de registros publicos, cartorarios e notariais.
22 — Servicos de exploracdo de rodovia.

22.01 — Servicos de exploracéo de rodovia mediante cobranca de preco ou pedagio dos usuarios, envolvendo execucédo
de servicos de conservacao, manutengdo, melhoramentos para adequacgéo de capacidade e seguranca de transito, operacao,
monitoracdo, assisténcia aos usuarios e outros servicos definidos em contratos, atos de concesséo ou de permissdo ou em

normas oficiais.

23 — Servicos de programacédo e comunicagdo visual, desenho industrial e congéneres.

23.01 — Servigos de programacéo e comunicacéo visual, desenho industrial e congéneres.

24 — Servicos de chaveiros, confecgdo de carimbos, placas, sinalizagdo visual, banners, adesivos e congéneres.
24.01 - Servicos de chaveiros, confecgdo de carimbos, placas, sinalizacao visual, banners, adesivos e congéneres.
25 - Servicos funerarios.

25.01 — Funerais, inclusive fornecimento de caixdo, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavérico;
fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; desembaraco de certidao de 6bito; fornecimento de véu, essa e outros
adornos; embalsamento, embelezamento, conservacéo ou restauracéo de cadaveres.

25.02 — Cremacéo de corpos e partes de corpos cadavéricos.
25.03 — Planos ou convénio funerarios.
25.04 — Manutencao e conservacédo de jazigos e cemitérios.

26 — Servicos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos
correios e suas agéncias franqueadas; courrier e congéneres.

26.01 — Servigos de coleta, remessa ou entrega de correspondéncias, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive
pelos correios e suas agéncias franqueadas; courrier e congéneres.

27 — Servicos de assisténcia social.

27.01 — Servigos de assisténcia social.

28 — Servicos de avaliacdo de bens e servigos de qualquer natureza.
28.01 — Servicos de avaliacdo de bens e servigcos de qualquer natureza.
29 — Servicos de biblioteconomia.

29.01 — Servicos de biblioteconomia.
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30 — Servicos de biologia, biotecnologia e quimica.

30.01 — Servicos de biologia, biotecnologia e quimica.

31 — Servicos técnicos em edificacbes, eletrbnica, eletrotécnica, mecanica, telecomunicacfes e congéneres.
31.01 - Servicos técnicos em edificacdes, eletrdnica, eletrotécnica, mecéanica, telecomunicacdes e congéneres.
32 — Servigos de desenhos técnicos.

32.01 - Servigos de desenhos técnicos.

33 — Servigos de desembaraco aduaneiro, comissarios, despachantes e congéneres.

33.01 - Servigos de desembaraco aduaneiro, comissarios, despachantes e congéneres.

34 — Servicos de investigagBes particulares, detetives e congéneres.

34.01 - Servigos de investigacdes particulares, detetives e congéneres.

35 — Servicos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relagdes publicas.

35.01 - Servigos de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relagées publicas.

36 — Servicos de meteorologia.

36.01 — Servicos de meteorologia.

37 — Servicos de artistas, atletas, modelos e manequins.

37.01 - Servicos de artistas, atletas, modelos e manequins.

38 — Servicos de museologia.

38.01 — Servicos de museologia.

39 — Servigos de ourivesaria e lapidacao.

39.01 - Servicos de ourivesaria e lapidag&o (quando o material for fornecido pelo tomador do servi¢o).
40 — Servicos relativos a obras de arte sob encomenda.

40.01 - Obras de arte sob encomenda.
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